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1 – GABINETE DA PREFEITA     
 

• Decreto Municipal Nº 029/2021 

• Portaria Nº 412/2021 a Nº 418/2021 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Prorroga a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por ESTIAGEM – COBRADE Nº 1.4.1.1.0., classificado como desastre de pequena intensidade de NIVEL 

I, conforme Instrução Normativa (I.N.) nº 36, de 20/12//2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional”.  

A SENHORA MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, localizado no Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Artigo 86, da Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012; 

CONSIDERANDO que entre os meses de janeiro a março do corrente ano foram observadas baixas e irregulares precipitações pluviométricas, tanto no tempo, quanto no espaço, em toda 

a territorialidade municipal, configurando na incidência do fenômeno da ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0.), inclusive com reconhecimento federal; 

CONSIDERANDO que em decorrência dos danos materiais e prejuízos financeiros motivados pela frustração do resultado da safra agrícola municipal, afetada pelo fenômeno da 

estiagem justamente no período compreendido entre o plantio e o desenvolvimento inicial das culturas exploradas (janeiro a março), impactando a exploração agropecuária, 

principalmente a bovinocultura leiteira, expressivamente praticada em Taboleiro Grande/RN, conforme relatório elaborado pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil em parceria 

com a Emater local; 

CONSIDERANDO que os produtores rurais desprovidos de suporte e reservas mínimas de alimentos (silagem e fenação) destinados aos plantéis pecuários, justamente no período “seco” 

do ano, compreendido entre os meses de junho a dezembro, impactado ainda pelas elevadas altas nos preços dos insumos agropecuários e os baixos níveis de recargas dos pequenos 

reservatórios; 

CONSIDERANDO que a citada frustração de safra afetou substancialmente um universo de aproximadamente 140 (cento e quarenta) famílias de agricultores e agricultoras familiares 

com atuação na ruralidade do município de Taboleiro Grande/RN, que exploram principalmente a agricultura de subsistência, atingindo não somente a segurança alimentar e nutricional 

dessas pessoas, como também impactando a economia local, prejudicando a condução e o gerenciamento de suas atividades pecuárias, principalmente, haja vista, a baixa reserva 

estratégica de grãos e forragens para silagens disponíveis para os animais, além do alto custo dos insumos praticados atualmente; 

CONSIDERANDO que a incidência da ESTIAGEM afetou sobremaneira a situação financeira das famílias, trazendo prejuízos de grande monta, com a frustração considerável da safra 

de sequeiro, aumentando os custos com a manutenção dos planteis pecuários, principalmente a bovinocultura leiteira, além de impactar a alimentação familiar, bem como o acesso a água 

potável para consumo humano; 

CONSIDERANDO que o parecer técnico emitido pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, relatando o agravamento da situação de segurança alimentar e nutricional 

das famílias em decorrência deste desastre é favorável à declaração de situação de EMERGÊNCIA, bem como, a continuidade da Operação Carro Pipa, visando salvaguardar o direito 

constitucional à água e a vida. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica prorrogada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM – 1.4.1.1.0., classificado como desastre de pequena intensidade de NIVEL I, conforme Instrução Normativa 

(I.N.) nº 36/2020 e DECRETO MUNICIPAL Nº 016, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao 

desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo 

de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC. 

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação 

os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde 

que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº 412, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, TATIANE BESSA RÊGO, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenadora do Centro de Referência em Assistência Social, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2021. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 413, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Subcoordenador de Serviços Gerais e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA BERNADETH PAULINO ALVES, para o cargo público de provimento em comissão de Subcoordenadora de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2021. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 414, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor de Políticas para a Juventude e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica  

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIA ROZILEIDE MATIAS NOBRE, para o cargo público de provimento em comissão de Assessora de Políticas para a Juventude, lotada na 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroat ivos a 1º de novembro de 2021. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 415, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ANA BEATRIZ BESSA DE ALBUQUERQUE, para o cargo público de provimento em comissão de Secretária Adjunta de Finanças e Planejamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2021. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 416, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Chefe do Setor de Assistência à Criança e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica  

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, ANTONIA ELZA DA SILVA, para o cargo público de provimento em comissão de Chefe do Setor de Assistência à Criança, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2021. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº 417, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção da 
paciente Francisca Das Chagas Paiva, no dia 04 de novembro de 2021, ao Hospital Giselda Trigueiro, localizado na Rua Cônego Monte, 110 - Quintas, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 418, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 
 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 032.672.094-47, condutor, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do 
paciente João Galdino, no dia 04 de novembro de 2021, a West Clínica, localizada Rua Duodécimo Rosado, 337 - Doze Anos, Mossoró - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 

2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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